
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDITAL DE CONVOCAçÃO Ne 7, PROCESSO SETET|VO S|MPLTF|CADO EMERGENCTAL Ne 212025

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo
Simplificado Emergencial ne 2, de 2025.

CONSIDERANOO o oficio ns 1005/2025lSMS.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuiçôes que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado Emergencial ne 2l2o2s realizada por meio do Decreto np 259/2025, ToRNA pÚBLtco o
presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da
Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,94O, Centro,
cidade de Pedra Preta, no prazo maxtmo de 05 Ícincol dias. munidos dos documentos necessários à

comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAT Ne 212025, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

AUXITIAR EM SAÚDE BUCAT - SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

LOCALÍDADE: SEDE

lnscrição NOME PosrçÃo

099 IENIFFER PATRICIA CRISOSÍIMO DE OLIVEIRA SILVA 1e
Justificativa: Faz-se necêssária a convocação de 01 (um) profissionâl para atuar no PSF São Sebastião a fim de suprir as

demandas e necessidades existentes na unidade.

Pedra Preta, 4 de dezembro de 2O25.

IRACI FERR DE SOUZA

Prefeit Municipal

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrâpreta.mt.gov.br

CANDIDATO CONVOCADO:



4A81

EDtral DE CONVOCAçÂO Ne 7, PROCESSO SELETTVO StMPLTFTCADO EM,ERGEiICIAL Ne 2/2025

Dispõe sobre convocaçâo de aprovados no Processo sêletivo Simplificado Êmerqencial ne 2, de 2025.

CoNSIDERA DO o oficio nq 1005/2025/SMS.

A PREFEIIA MU ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologaçáo do Resultado do Procêsso Sêlêtivo Slmplilicado Emêrgencial ne 2/2025 realizada por meio

do Decreto nc 259/2025, TORI'lA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCÂDOS os candidâtos abaixo relacionados a comparece-

rem na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Correa da Costa,940, Centro, cidade de Pedía

pÍeta, no prazo máxlmo dê 05 (cinco) di8s, munidos dos documentos necessáÍios à comprovação dos requisitos para provimento

do caÍgo pteiteado, conforme estabelecido no PROCESSO SELEYIVO SIMPLIFICADO EiIERGENCIAL Na 2/2O25, sob pena de ser

consideràdo como desistente, pêrdendo a respectiva vaga, podendo à Píefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANOIDÀTO CONVOCADO:

AUXILIAR EM SAÚDE BUCÂL . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCALIDADE: sEDE

OME POS

099 ENIFFER PÂTRICIA CRISOSTIMO DÊ OLIVEIRA SILVA 1o

Justifrcativa: Faz-se necessária a convo€açáo de 01 (um) profissional parô atuar no PSF sáo sêbastiáo a fim de suprir as demandas e

necessidades existentes na unidade.

Pedra Pretô, 4 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

OR cons.lhos Dêlib.ratlvos das Unidadês Escolàrês Qt. Alunos Ot. Alunos Valor Tlimestrê
R. Par.iâl R. lntêqral

I E,M, ANÍONIA APARECIDA GÂRCIA 450 R$ 33.601,sO RS 134.406,00

2 CMEI PRÊFEITO ARLINDO DOMINGOS 6t 10 RS 15.008,67 R$ 60.034.68

3 CMEI PROFESSOR os LUIZ BARA ÊILHO 67 R§ 10.005.78 R$ 40.023,12

E-i,t, PÀOF' IVONNE TRAMARIM DE OLIVEIRA 365 R$ 27.254,55 R$ 109.018,20

OECRETO II9 295, DE 2025 . ESÍABELECE O VALOR DOS REPASSES FI}{^I{CEIROS A SEREM DESÍNÂDOS AOS

COI{SELHOS DELIIERATIVOS DAS Ui{IDADES EDUCACTOiIÂIS QUE INTEGRAM Â REDE DE UU TCIPAL DE EI{SII{O' PARA O

EXERCÍ

Estabelece o valor dos repassês financeiros a sêlem destinadoe aos Conselhos Delibêr'tivos das Unidâdês Educacionais

que lntegram a Rede dê Mnnlcipal de Enslno, para o êxercíGlo 2026, em atendimento ao Programa Dlnhêiro Direto na

Unidade de Ensino iluni€ipal -PDoE-M, criado por mêio da Lel Munlcipal ne l'4o8' dê 21 dê setêmbÍo de 2022'

IRACT FERREIRA DE SOUZA, PREFEITA DO MUNICIPIO DE PEDRA PREIA-MT, NO ÚSO dE SUAS AtTibUiçõES IEgAiS:

col|SIDERA DO que o pDDE-M - programa Dinheiro Dirêto na Escola Municipal consiste na transferência de recursos para assistência

fiôanceira, em caráter suplementar, visando à manutenção das escolas municipais mediante repasse dirêto com a correspondente

prestaçáo de contas;

cot{slDERÂt{Do a dinâmica da vida escolar, que impôe a necesgidade de soluções ágeis para resolver problemas de manutenção

do dia a dia e aquisições de materiais de pequeno valor;

coNstDERANDO as disposiçôes da Lei Municipal 
^a 

L4o8Do22, que cria o PDDE-M, e as disposiçôes do Decreto n0 048/2023, que a

regulamenta;

coNStDERAl{DO as disposiçôes da Lei Municipal 1.69212024, quê estabelece que as unidades de Ensino que atendam em período

integral e a5 Escolas do Cãmpo com até 99 (noventa e nove) alunos, o repâsse será efetuado em dobro, por aluno reqularmente ma-

triculado;

coNslDÊna Do que a transferência dos recursos será realizada em 04 (quatro) repasses para cada exercício orçamentário, confor-

me estimativa fixada por ato do poder Executivo Municipal, com base flo número de alunos regularmente matriculados no ano letivo

anterior, na proporção de R$ 24,89 (vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos) /mês por aluno regularmentê matriculado na uni-

dade educacional. em tempo parcial, e R§ Rg 49,78 (quarenta e nove reais ê setenta e oito centavos) \mês por aluho regularmente

matriculâdo, em temPo integral.

OECRETA:

Art. 1c. Fica estabelecido o valor dos íepasses financeiros à serem destinados aos Consethos Deliberativos das Unidades Educacionais

que integram a Rede de Municipal de Ensino, para o êxercíciô 2026, da seguinte formai

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.oíg 604 Assinado Oigitalmente

$f Segunda-íeira, 8 dê Dezembro dê 2025 . Jornâl Ofi.iel Elêtrônico dos Muni.ípios dô Eitàdo dê Mato Grosso . ANO XX I N'

lrs(dcâo


